
Cria  a  Rota  Turística  do  Vale  da
Felicidade, no Estado do Rio Grande
do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Rota Turística do Vale da

Felicidade, no Estado do Rio Grande do Sul, direcionada aos

segmentos de turismo cultural, rural, histórico e de aventu-

ra.

Art. 2º Fica criada a Rota Turística do Vale da Fe-

licidade, com o objetivo de estimular o desenvolvimento das

atividades turísticas nos Municípios de Alto Feliz, Barão,

Bom Princípio, Brochier, Capela de Santana, Feliz, Harmonia,

Linha Nova, Maratá, Montenegro, Pareci Novo, Portão, São Pe-

dro da Serra, São Sebastião do Caí, Salvador do Sul, São José

do Hortêncio, São José do Sul, São Vendelino, Tupandi e Vale

Real, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo  único.  Integrarão  a  Rota  Turística  do

Vale da Felicidade os Municípios criados em decorrência do

desmembramento ou da fusão de Municípios referidos no caput

deste artigo. 

Art. 3º A estruturação, a gestão e a promoção dos

atrativos turísticos consubstanciados na Rota Turística do

Vale da Felicidade receberão o apoio dos programas oficiais

direcionados ao fortalecimento da regionalização do turismo.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

 CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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